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Patos PB, 03 de FEVEREIRO de 2025

PROPOSTA OE CONÍRÂTO DE MANUTENÇÂO

PREFEITURA ÍI/IUNICIPAL DE PATOS
CNPJ: 09.084"815/0001-70

ôar ôn lÊTô nô aÔNTeÂTô FqpÊciFtaÀaí1Fq nôrql Eôr ÍpâlrFNÍôíst

PRODUTO/SÊRVlÇOS

Manú6nçâo prevenlive e corÍetiva e
insirlàçôes ms cêírtrlis teletôniBrs dã
Prefeiturâ Muoicipal de Patos

VÂLOR TOTAL DA PROPOSTA

2' eôilDlÇoÊs ôÊ PÀGAMÊNTô:
Mensal

Atenciosamente.
J\JííAÀ ílllElJEII'(\.,J
OIREÍOR TÊCTIICO

o objeto do-contraro é coNTRATAÇÃo DE EMPRESAPARA PRESTAÇÂO D-E SERVIçO
DÊ MÀNUTENÇÂo PREVÉNTIVA, coRRETIVA E INSTALAçÂO DE 0ENÍRAL TÊLEFÔNICA PARA
ATENDER AS NE CES S IDÂDES DA PREFE ITURA F,IUNICPAL DE PATOS/PB

Conforme solicitação. apresêntamos nossa melhor proposta para contElto dc
manutenção dos seguintes eguipamentos teleÍonia:

CP'.

TOTAL

R$ 28.800,00

rl z.oo t .ao4roooi -89-1
JOtvlAR MEDEIROS

Rr.a 3anta Lúrh. 2!? - B.lo |to.bontê
cEP SA,,O4-2úO

L PAÍ()s-PB J

IÍEM

3. O presentê Contrato não abranqe as despesas coÍn peÇas de reposiÇâo, bem coÍno a
mão.iíe-obra e material para ampliaJôes pará equipameitos não destrítos neste contrato

4. Horário de atendimento: DE SEGUNDA A SEXTA DA$ 8:00 AS 17:00 HS
sÁBABos oAS B:00 AS 12:00 (EXCETo FERTADo E Dorutr{Gos)

5'Validade do conlÍato: 1' ano apartir da virgencia do contrato ( validade da proposta 60
dias)

J-{f-

THPJ í2,001
Í§i..rri\ rqtí1!,4 , 87r?'',r1"

I

Ne certe2a de estarmos âtendendo a todas as necessidades de V.sas., Íicamos eo inteiro
diEpor pafa qualguer esclarecimento.

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: D5A8.A2F1.5419.DF97.B74A.EDA2.0CB9.E75A. 
Proposta e Anexos - J0MAR MEDEIROS. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 09312025
Dispensa no O2712025

PARECER JURíDICO DISP NO 25812025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N- O

14.13312021. DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAL
TELEFÔNICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA, A CARGO DA SECRETÁR|A
MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE DE
PATOS/PB- Possibilidâde Jurídica.

I. RELATORIO

A Comissão Permanentê de Licitaçáo - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado pâra emissão do parecer acerca da
Iegalidade _ do procedimento visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇAO DE SERVIçO OE ÍII^ANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA E

INSTALAÇAO DE CENTRAL TELEFONICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA, A CARGO DA SECRETÁRN MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE DE
PATOS/PB, com fulcro no Art. 75, lnciso ll da Lei n. o 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação
e justiíicativa da Secretária Chefia de Gabinete.

A escolha do fornecedor JOMAR MEDEIROS, inscrito no CPF/CNPJ no
12.00í.40rU0001 -89, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor preço,
conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instruçáo do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,
em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitaçáo e justificativa da Secretária Municipal de Chefia De Gabinete;
b) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e

Gestão, informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e
Dotação orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no
Orçamênto de 2025 para o custeio da despesa;

e) Autuação;
f) Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos

Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira,

bem como as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto,
h) Consta relatório conclusivo da Comissáo permanente de licitaçáo;
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

SecteláÍia Municipal de Adtninistraçào. Setor de LicitaçÕes e Contratos 
^dnlin 

istmtiyos; Endereço: Centro Adminislrativr)
Aderbal N4aftins. R. llorácio Nôbrega, I l7l-i2,15 - Belo ilorizonte. Patos - P8,58704-343: E-rnail:

lic itacaoírrrpatos. pb. gov.br

a
1

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: B1BF.F1EB.66DD.B7FE.20EB.7742.1A42.399F. 
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Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contrataçáo direta
mediante Dispensa de Licitação em razão do valor.

É o que passo a íazer sobre o prisma estritamente jurídico.

II . FUNDAMENTAÇAO

lndubitavelmenle, as prestações de sêrviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a
proposta mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
isonomia, bem como aos especÍficos sobre a matéria, v.9., probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisiçóes e contratações que possuem caracterizaçôes
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçõês nos trâmites usuais, frustrando
a realização adequada das funçôes estatais.

Na ocorrência de licitaçóes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceç6es à
regra, as Dispensas de Licitações ê e lnexigibilidadê de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso ll da Lei n. 14.13312021, onde
se vêrifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
ll - para contratação quê envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

O Decreto Municipal no 07912024 do município de Patos prevê que as
DISPENSAS no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas atraves de AUTORIZAÇÃO
DE PAGAMENTO emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contralaÇões de serviços e
aquisiçôes de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. o 14.13312O21, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de náo licitar. E o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realizaçào de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (200a, p. 236),

] "A pequena relevância econômica da contratação não justifica

Secrerária Municipal de Adrninistração^ Setor de LicitaçÕes e Contratos 
^dnlin 

istlativos; Endc'reço: Centro -Adminislrativo
Aderbal Mamins. R. llorácio Nóbrega, l!71-i245-Belollolizonte,Patos-P8,58704-341:E-mail:

liciÍacaoa(irpatos.pb. gov.br

2Preliminarmente, salienta-se que a presente maniÍestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presentê data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Dêstarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assêssorâmento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, náo lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da AdministraÇáo.

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: B1BF.F1EB.66DD.B7FE.20EB.7742.1A42.399F. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entrê
concorrência, tomada de preços ê convite se filia não só à
dimensão econômica do contrãto. A lêi dêtêrminou quê as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às
peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por isso,
tanto mais simples serão as formalidades e mais rápido o
procedimento licitatório, quento menor for o valor a ser
despendido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da Uniâo emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos
casos de contratação por dispensa de licitaçáo em razâo do valor:

E correta a contratação por dispensa de licitação, quândo os
valores envolvidos enquadram-se nos limites de que trata o aÉ.
24, ll, da Lei no 8.666/í993. Quando mais dê um procedimento
tratar da mêsma obra, deve ser observâdâ a modalidade de
licitação pêrtinente à soma das contrataçôes ou a contratação
direta por dispensa de licitação, caso esse valor se enquadre
dentro do limite previsto no inciso ldo art. 24 da Lei no
8.666rí993.
Acórdão 12012007 Sêgunda Gâmara (Sumário)

Com base nas informaçôês constantes nos autos do Processo
Administrativo n" 093/2025, a justificativa Íoi vazada nos seguintes termos, m verb,si

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
especificações técnicâs e informações complementares que a acompanham, quando
for o caso, motivada: Pêla necessidade de assistência em serviços técnicos e apoio
administrativo, o preço está compatível em avaliação de mercado, conforme consulta
de preços atêndendo ao que detêrmina a Lei 14.13312021, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de intêrêsse público, visando à
maximizeção dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes o mêtas definidãs nas Íerramentas de planejamento eprovadas.

A contrataçâo dos serviços visa assegurar a continuidade na prestação de
serviços de telefonia, tendo em vista a necessidade de constante manutenção nas
centrais telefônices e nos equipamêntos instalados nos órgãos e entidades do
Município de Patos, observando que sê tÍata de serviços imprescindíveis e essenciâis
para a continuidade das atividades administrativas dê todas as unidades.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal rcalizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contrataçáo direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etâpas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses
determinadas pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento
destas formalidades, como nos casos de dispensa em tazão de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauraÇão de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Secretária Municipal de,{dmillistração. Setor de Licitaçôes e Contratos Adnr in istrativos; Endereço: Centro .,\dministratiyo
Aderbal Manins- R. I lorácio Nóbrega, i l7l- l?45 - Belo llorizonte. Patos - P8,5870-1-341: E-rnail:

I i c itacaor'.i, patos. pb.-soY. br

a
3
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Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam

cumpridos, percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta
de preços, junto ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma
maneira simples é possível verificar que a contrataÇão ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescêntar que agindo assim, está demonstrado que esta
contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que
a abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
28.800,00 (vinte e oito mil ê oitocentos reais), ofertado pela empresa JOMAR MEOEIROS,
inscrito no CPF/CNPJ n" 12.OO1.4O41000í -89, encontra-se dentro do limite de dispensa
estabelecido no art.75, ll, da Lei 14.'i.3312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que êntendemos ser esta
uma situação emergencial, onde não seria tolêrável a falta de açâo (omissão) deste Poder
Executivo Municipâ1.

III - DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou

3.1. Quanto à instauracão do procêsso:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei no 14.13312021, Atl. 17 .

b) Houve autorização por agentê competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14 13312021.

c) Portaria que
14.133t2021.

nomeou o Agênte de ContrataÇão, com base na Lei no

3.2. Das Razões de escolha da prestacão de servicos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 28.800,00
(vinte e oito mil e oitocentos reais), conforme orÇamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme
o resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preÇo dentre os cotados.

3.3. Quanto ao Drocesso administrativo

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa
jurídica, nos termos da Lei no 14.13312021, Art. 75, ll.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no
14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não
apresenta vÍcios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos
normalivos regentes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo
homologado.

SÊcretária lvíunicipal de Adrninistração. Setor cle Licitações e Contratos Adnl in istrativos: Endereço: Centro Administrativo
Aclerbal Marrins. R. tlorácio Nóbrega. llTl-1245 - Bclo lloiizonte- Patos - PB. 5870.1-343: E-mail:

licitacao,:«rpatos.pb.go\.br

4
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Sinalo, ainda, que o prêsênte parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigaçôes,
fontes de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência,
etc.

rv - coNcLusÃo

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a
potencialidade de dano caso não haja continuidade nos serviços essenciais, mostrando-se
a contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento cusloso e caro, opino
pela POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAçAO em tela, por meio da Dispensa no

o27t2025.

ManiÍesta-se também favorável à contratação da empresa JOMAR MEDEIROS,
inscrito no CPF/CNPJ no 12.00'1.404/000'l -89, para o serviço em questão, nos moldes do
termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e
oitocêntos reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata
de reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

r) haver, se entender pela contratação, a Ratificação do presente
procedimento, pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

iy' encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos

E o parecer, sub censura

A elevada consideração superior

Patos-PB, 10 de fevereiro de 2025

Nrr-J Nóe Cosra
Assesso dico

OAB/

Secretária Municipal de Adrninistração. Setor de Licitações e Contratos 
^dnl 

in istmtivos: Endereço: Centro Administrativo
Adeúal Martins. R Ilorácio Nóbrega, llTl-t245-Bclollorizonte.Patos-P8,58704-34.i:E-mail:

licitâcao,Íirpatos.pb.{:ov.br

a
5

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para
que adote a @§ic que entendâ mais adequada, devendo:

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: B1BF.F1EB.66DD.B7FE.20EB.7742.1A42.399F. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PRE FE ITURA DE

Á PATOS

AUTORIZAÇÁO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete de
Patos/PB.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitaçâo.
Anexo: Solicitaçãocorrespondentedevidamenteinstruída

com a justificativa paÍa a necessidade da demanda
requerida.

DESPACHO

AIIIORIZO a realizaçio do proccdimento de Dispensa de Licitação, nos termos do AÍÍ. 72,
inciso VII, da Lei Fcdcral n" 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAL
TELEFôNICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUMCIPAL DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação especíÍica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Rcmeta-sc a solicitação em tela, instruída dc todas as informações c clementos correspondcntes
inclusive com ajustiÍicativa para a necessidade da demanda requcrida, à Comissão Permanente
de Licitação deste órgão, para a formalização do referido proccsso de contrataçào dircta por
Dispensa de Licítação.

Patos - PB. 07 de fevereiro de 2025.

FRANCI ES JUNIOR
binete de Patos/PB

S

Chefe

-

Sf.o_.I* Fo[,, ürnnç I
Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 76B4.B2A0.5507.3A76.566B.4737.77EF.9E22. 

Autorização da autoridade competente. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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* PRÊFE ITURA DE

PATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIvO N': 093/2025
DISPENSA DE LTCITAÇÃO N':027i2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ObJEtO: CON'IL{TAÇÃO DE EMPRES,A. P.{RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MAI{UTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAL
TELEFÔNICA PÀRÀ ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA ]!ÍUNICIPAL
DE PATOS/PB.

Com base nas infommções constantes no Pnrcesso no. 09312025, rcferente à Dispensa de Licitação
n".02712025, embasado no Parecer da Assessoria Juúdica e ern cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de JOMAR MEDEIROS, CI\IPJ: 12.001.404/000t-89,
localizada à Rua Santa Luzia, n' 237, Baino Belo Horizonte, Patos/PB, reprcsentante legal:
JOMAR MEDEIROS, CPF n' 439.219 .657 -72. A referida contratação justifica-se pela solicitação
do Secretário Chefe de Gabinete de Patos/PB, no valor total de Rll 28.800,00 (VINTE E OITO
MIL E OITOCENTOS REAIS), conformc justificativa. tcrmo de referência e pelo fato do preço
apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conformc consulta.s de preços em anexo,
no inciso nos termos do Art. 75, inciso Il, da Lei Federal n" 14.13312021.

Patos-PB. l0 de feverciro de 2025.

FRAN E NDES JUNIOR
SEC ARIO DE GABINETE

bont sr*r."lt IPATOS

-

_ú"

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 2FC5.BBEE.D708.2682.8129.58D4.45BA.F60F. 
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Pãtôs PB, 03 de FEVEREIRO de 2025

PROPOSTA DE CONTRATO DE MANUTENÇÂO

PREFEITURA UUNICIPAL DE PATOS
CNPJ: 09.08481 5/0001-70

DO OBJETO DO CONTRATO, ESPECiFICAÇÔES OO(S} EQUIPAMENTO(S}.

o objero do _ contraro é coNTRATAÇÃo oE E|'4PRESA PARA PRESTAÇÂO D-E SERVIÇO
OE MANUTENÇAO PREIENTMA, CORRETIVÂ E INSTALAÇAO DE CENTRAL TELEFONICA PARA
ATENDER AS NE CESS IOADES DA PRE FE ITURA MUNICPAL DE PATOS/PB

Conforme solicitação. apresentamos nossa melhor proposta para contmto de
rEnutenção dos seguintes equipamentos telefonia:

ITEM PRODUTO/SERVtÇOS TOTAL

Man!íanção preveÍrtive e corretiva e
instrl.çÕes n.s centÍâis teleÍônicas da
Prefeiturâ Municipal de Patos

vALoR MENSAL 2.400,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 28.800,00

2. coNDtÇÔES OE PAGAMEilTO:
Mensal

3. O presente Contrato não abranqe as despesas c(xn peças de reposição, bem corno a
mão-de-obra e mateÍiôl para ampliaJoes pará equipamentos nào descritos neíe contrato

4. |'lorário de atendimento: DE SEGUNDA A SEXTA DAS 8:00 AS 17:00 HS
sÁBAoos DAS B:00 AS 12:00 (EXCETo FERIADo E ooÍúlNcos)

5. Validade do contrato: í' ano apaítir da viÍgencia do contrato ( validade da proposta 60
dias)

Na certera de estarmos atendendo a tOdaS âs necessidâdes de V^sas., íicamos ao inteiro
diBpor pafa qualquêr ssclar6cimento.

Atenciosamente.
JOMAR MEDEIROS
OIRETOR TECI'ICO

rt z.oo r .ao4roool -Bs-]
JOÍl/lAR MEDEIROS

Rua !'.nú Lura. 2!, - Belo Horbonts
cEP 3A.7()4-2ôO

L P^Tos-PB J
I

C _/.<.? (-

cNpJ 12.00í
rFL rr:1 ?qç5":P?$ I87Fr.1s!?

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 27DE.08A1.E387.D548.AD48.E478.08C6.D4EC. 
Justificativa de preço. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PROPOSTA COMERCIAL

crssetel
João Pessoa,04 de Fevereiro de 2025

Proposta comercial destinado a:PreÍeitura Municipal de Petos - PB

Contato: (83)

Esta proposta tem por objetivo apresentar soluções que priorizam a relação entre custo e benefício,

aliados a qualidade e experiência da ASSETEL no mercado em que atua. Apresentamos abaixo a

cotação dos produtos/serviços solicitados.

1. INVESTIMENTOS:

2. TNFORMAçÕES ADTCtONAtS

Validade da Proposta: 10 dias

Garantia do material: 1 ano conforme fabricante
Condição de pagamento do material: Mensal

Ptoposto rcollzoda por: Apórecido Moio
Técnico: thiogo

ASSETEL ASSESORIA E SERVIçOs TELEFoNIcOS CNPJ: 3s.506.s6710002-08

AV BARÃO DE MAMANGUAPE, 76 SLO3 TORRE - JOÃO PESSOA PB

FONES: 83 2107-9600 / 83 98883-0154

1 Rs 3.200,00 R5 3.200,00L

MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E

ESTALACOÊS DE CENTRAIS TELEFÔNICAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS PB

Rs 3.200,00

intelbÍot

ITEM DESCRIçÂO QUANT VALOR UNIT VATOR TOTAT

TOTAL:

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 27DE.08A1.E387.D548.AD48.E478.08C6.D4EC. 
Justificativa de preço. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

11

11



PROPO§TA COMERCIAL

OT;CtGI
Joâo Pessoa, 04 de Fevereiro de 2ô25

Prôpôst cornsrcial d€stlnado ã,Prcfeliura Muülalpel de pâto§ - pB

CoÍrteto: (83,

Esta propo§1ô tem por obfetivo apresentar soluçôes quê prioÍi2arn ô relâçãô entre custo e b€nêfício,
aliados a qualidade e experiência da ÂSSETEL no mercado êm que atua. ApÍesentaÍnos âbâixo ô

cot3ção dos produtos/serviços solicitados.

r. lNVISTlMtNTOSr

2. r{FOnMAçÔÊ5 AOlCtOt{Ars

Validade da PrÕpostâ: 10 dlâs

Garaotiã do material: I ano conforme íabricante
Condição de pagãmentê do mate{ial: Menrâl

Jiribt. Ho ccrcuS 16,r32,eÇi.r,,
JC SUCUPIR{ Com. e Serviços em

Teleconunicaçoes Ltda
Av. Barào de Marnaaguape, 76
§t0.- P; §8040-330

Píogosto realiÍrdo gor: Apárecida l aio
?écnlco: thiagp

lcryJi
OÂ.PB

/0002-08

AS§ETEt ÁSS!§ORIA € §ERVIçO§ TEI-EFO§ICOS C§PJ; 35.506.567/0002.08
AV BARÃo oE MAMAI{GUAPE, 76 sLO3 ToRRE . JoÃo PTsSoA P8

FONES; 83 2107-96ú0 / 83 98883-01§4

I
MAI{UTENÇÃO PRTVEN?IYA Ê CO§âTTVA §

EsrAtÁcoÊs oE cENÍRA,§ rErEFônrcAs DA

PREFTÍÍURA MUNICIPAT DE PATOS PB

R5 3.200,00 Rs 38.400,00

Rt 38.400,00

intelbra,

tÍ§r{, rçÃo QUAI$ UI vÂtc&rorÂa

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 27DE.08A1.E387.D548.AD48.E478.08C6.D4EC. 
Justificativa de preço. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Srmeg,csç PROPOSTA COMERCIAL

João Pessoa, 14 fevereiro 2025

PREFEITURA MUNICIPA DE PATOS

2. TNFoRMAçÕES CoMPTEMENTARES
NOME DO REPRESENTANTE: IUÂN BRUNO BATISTA SUCTJPIRÂ CPF: 093,704.764.3I RG: 2593347

PRAzo DE ENTREGA Do(s) EQUIPAMENTO(S): 30 DIAS

VALIDAOE DA PROPOSTA: 60 DIAS.

GARANTIA DO PRODUTO: 12 MESES.

CONDIçÕES DE PAGAMENTO : EMPENHO

E-MAIL: iuanbruno,impacta@tmaíl.com

OBSERVAÇOES: Dcclaramos quc nos valorcs propostos cstâo inclusos todos os custos opcracionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tn-butários,- comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiÍetamente na prestação dos sewiços:

Declaramos, sob as penas da lei, que, para participar do Pregão, enquadramo-nos como microarpresa./empressa

de pequeno pone. Declaramos que atendemos as dernais exigências pertinentes a proposta de preços exigidas no

Termo de Refcrência e/ou especifcações do objeto.
Assin.do de foímã dlgital
por IMPACTA TELECOM EIMPACTA TELECOM E

SEGURANCA sEGuRANcA ELÊTRoNrca

ELETRONICA LTDA:21977396o00r00

LTDA:21977396ünt OO Da.io§: 202s.02.14 oe:sol I
{3',00'

Proposto realizadd por: Juon bruno

IMPACTA TELECOM E SEG URANçA ELETRONICA LTDA. CN Pi : 21.977.396/0001-00
R. PRESTOENTE ROOSEVELT , r74 U LO2 EXPEDTç|ONAR|OS - JOÃO PESSOA PB - CEP: 58O40-730

FoNES: (83) 99621-1819 (83) 98601-3003

1 sERVrçO
Manutenção preventíva e corretiva e

instalações daas centrais telefonicâs
t2 Rs 4.s00,00 RS s4.ooo,oo

Rs s4.000,00

ITEM MARCA DESCRTçÃO MESES VATOR UNIT. VATOR TOTAT

VAI.OR ÍOTAL

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 27DE.08A1.E387.D548.AD48.E478.08C6.D4EC. 
Justificativa de preço. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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7
l.̂Z é PATOS

PREFE ITURA DE

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72, Inciso II, da Lei 14.133/2021)

I. DOOBJETO
l.l.Constitui objeto da respectivâ solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRf,,TIVA E
INSTALAÇÃO DE CENTRÂL TELEFÔNICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

2. DAPESQUISADEMERCADO
2.l.Com base nos custos para execução do objeto da contÍatâção em tela, obtidos mediante
pesquisa dc mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e norÍnas
ügentes, rclacionamos abaixo o mcnor pÍeço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesqüsa: Fevereiro de 2025.

ITEM DESCRIçÃO qUANT. VALOR

MENSAT

01
MANUTENçÃO CORRETIVA E PREVENTIVA E

INSTALAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA DA REDE MUNICIPAL

1,2

R$ 2.400,00 RS

28.800,@

3. DOVALOR

3.1.O valor total é equivalente a R$ 28.800,00 (VINTE E OmO MIL E OITOCENTOS REAIS)

4. DASCONDIÇÕESDACONTRATAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na legislaçào vigente, esui abaixo indicado e seni considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço.
4.2.Os preços contratados são fixos e irreajust:iveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de ügência do contrato e mediante solicitação do Contratado. os preços
poderão sofrer reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do
contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.5.No caso de atraso ou não diwlgação do índice de Íeajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja diwlgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
scmpre que este ocorreÍ.
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.8.Na ausência de preüsão legal quanto ao indice substituto, âs paÍtes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4-9.O reajuste podená ser realizado por apostilamento.

i.iii'àlià
lnfância

-

.G1ii.os hot,l ü g

VALOR

GLOEAI

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 27DE.08A1.E387.D548.AD48.E478.08C6.D4EC. 
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PREFT ITU RA DE

PATOS
c^or !ra striorl

4.10.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados. da seguinte maneira: Para ocoÍrer no prazo de trinta dias, contados do
periodo dc adimplemento.

Patos - PB, 06 de 2025.

FRANCISCO JUNIOR
de Pâtos/PB

Ífr.efs ffi,i'$rnni:9
Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 27DE.08A1.E387.D548.AD48.E478.08C6.D4EC. 
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i PREFEIÍURA DE

PATOS

solrcrTAÇÃo »B AUTORTZAÇÃO

Patos - PB, 06 dc feverciro de 2025.

Senhor Secrerário.

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permânente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação. nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n"
14.13312021e suas alterações posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRÂL
TELEFôNICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURÂ MTJNICIPAL
DE PATOS/PB,

Justificaliva para a necessidade da solicitação:

A contralação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompaúam, quando for o caso, motivada: Pela necessidade
de assistência em serviços técnicos e apoio administrativo, o preço cstá compativel em avaliação
cle mercado, conformc consulta de preços atendendo ao que dctermina a l-ri 14-13312021,
considerada oportuna e imprescindivcl, bem como relevante medida de interesse público, visando
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e

metas deÍinidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

A contratação dos serviços üsa assegurar a continuidade na prestação de serviços de telefonia,
tendo em vista a necessidâde de constante manutenção nas c€ntrais teleÍônicas e nos
equipamentos instalados nos órgãos e entidades do Municipio de Patos, observando que se tratâ
de serviços imprescindíveis e essenciais pÊra a continuidade das atividades administrativas de
todas as unidades.

tnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
peÍtinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que
forem jul gados necesúrios.

Atenciosamente.

C A
(h*-
RNEIROD EO E

ASSESSOR TECNICO

-

§rriA'bd,l$rn^"lr I
Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 124E.54E7.B820.0769.60CA.047B.4A6A.AD9E. 
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PATOS
PRE FT ITURA DE

DISPONTBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAçÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao'afi.l2,Inciso ITV, da Lei l4.l31l202l, declaramos haver previsão
de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

LINIDADE ORçeI,ÍpNti*IA: 02.01 0 Secretaria Municipal de Chefia de Gabincte
CLASSIFICAÇÃO ruNCIONAL: M 122 2001 2004 Manurenção da Secretaria Municipal de Chefia de
Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

Patos - PB, 07 de fevereiro de 2025

nnrÀi*lió§tÚEGÁnllsÀmrnA MoNrErRo
Secretária Münicipal de Finanças,lPlanejamenro. Orçamento e Gestão

rmeríà
fância

-

.S"rgs Fof,i ür,{ e
Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 9FD4.80A5.E04A.C32A.D638.98B3.7145.E339. 
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7 PATOS
PRE FE ITURA DE

TERMODE REFERÊNCIA
(AÍt. 72, Inciso II, Lei 14.133 12021)

I. DOOBJf,TO
I .l . Constitui objcto do prcsente Tcmro de Rcferência a pretcnsa: CONTRATAÇÂO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENçÃO PRTVENTIVN E
CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA PARA ATENDER AS
NECESSIDA.DES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA
2.l.Para a conhatação:
2.l.l.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementaÍes que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se:A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:

A contratação dos serviços visa assegurar a continuidade na prestação de serviços de telefonia.
tendo em vista a necessidade de constante manutenção nas certrais tele6nicas c nos
equipamentos instalados nos órgãos e entidades do Município de Patos, observando que se trata
de serviços imprescindiveis e essenciais para a continuidade das atividades administratívas de
todas as unidades.

Informanros que existe previsão de dotação específica no orçâmento vigente, apropriada para a

dcvida cxccução do objeto a ser contratâdo, conformc consulta eÍttuada ao setor responsável.

2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo c
utilização prováveis foram deüdamente definidos mediante observância à preüsão da demanda
a seÍ atendida e possiveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica
da realização de despes:rs semelhâ.ntes, quândo existente.

]. DA COMPRA
3.l.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRTçÃO QUANT UND

1

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA E

INSTALAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA DA

REDE MUNICIPAL

72

MÊS

4. DO TRATAMENTO DIF.ERENCIADO PARA ME,/EPP
4.l.Salienta-se que na referida contÍataçào, não será concedido o tratâmento difcrenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequcno Poíe. nos termos das disposiçôes
contidas nos Arts- 47 e 48, da Lei Complementar no 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou
simultaneamentc, as situações pevistas nos incisos I c II, do Art. 49. do rnesmo diploma legal.
4.2.4 participação no certame, portanto, deverá scr aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação ügente.

Primeira
tnfânci:

-

I!"isi"e. bot i S E
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ri

,{ PATOS
PREFEITURA DE

r c^or vÍ! rllkoal

5. DAS OBRIGAÇÔESDOCONTRATANTE
5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objelo contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto dâ
presente conffatação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
S.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontÍada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DASOBRIGÂÇOESIX)CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tribuuíria e trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
ó.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços gue apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes àx exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçào, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratânte.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
aprescn!ândo ao ContÍatânte os documentos nccessários, sempre que solicitado.
ó.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da ínstrução do referido processo
de con§atação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, de-ntro dos preceitos legais. normas e especificações técnicas
c orrespondentes.

7. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da oontrataçâo, está abaixo indicado e seni

considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: l2 (DOZE) meses, consideràda da datâ
de assinatura do respectivo instÍumento de ajustc.

8. DOREAJUSTAMENTO
8.1 .Os preços conúatados são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano.
S.2.Dentro do prazo de ügência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o ínterregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomândo-se por base o mês de apresentação da assinatura do
contrato, cxclusivamente pma as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contâdo a partir
dos efeitos Íinanceiros do ütimo reajuste.
8.4.No caso de atraso ou úo divulgação do índice de reajustâmento, o Contratante pagafti ao
Contratado a importância calculada pela ultima variação conhecida, liqüdando a diferença
correspondenle tão logo seja diwlgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocoÍrer.

-
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8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defilitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O reajuste poderá ser realizado por âpostilamento.

9. DOPAGAMENTO
9.1.O pagarnento será realizado mediante processo regular e em observância à normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento-

IO. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICA E ECONÔMICG
FINANCEIRA

l0.l.Se nccessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e69 da Lei 10.133/2021.

I1. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÁO DO OBJETO
I l.l.Executada a presente contràtação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedirnentos e prazos paÍa receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.133/2021.

I2. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO EGERENCIAMENTO
l2.l.Serão designados pelo Contratante representântes com arribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da nomra vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a conúâtâção de terceiros para assistência e subsídio de

informaçôes pertinertes a essÍrs atribuições.

13. D.ÀS SANÇOE§ ADMINISTRATIVAS
l3.l.A recusa injusta em deixar de cumprir a-s obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitani
o Contratado, garantida a prévia defesa, às sÊguintes penalidades previstas nos Arts. 156 c 162 da
Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objcto
da contratação; c multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor contratâdo pela inexecução total
ou parcial do contrato; d - suspensão temponiria de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de ínidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promoüda sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
na Lei 14.133/2021.
l3.2.Se o valor da multa ou indenização deüda não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será autonraticamgnte descontado da primeira parcela do pagâmento
a que o Contratado úer a fazer jus, acrescido dejuros moratórios de loÁ (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judiciâlmente.
l3.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar -se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, exclüdas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o
fato será registrado no cadastro correspondente.

-
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I 4. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
l4.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tôÍÍnos deste instrumento, e desde que o
Contratado não leúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moÍatórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a datâ prevista parâ o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: valor da parcela a serpaga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta. um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipotese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Patos - PB. 06 de fcvcrciro de 2025

PATOS

ÊfuÉ.^fu*##*\-/ ASSESSOR TECNICO

-
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/02/2025 às 11:32:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 20557/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00027/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 10/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 28.800,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 28.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): J0MAR MEDEIROS
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.001.404/0001-89
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b1bff1eb66ddb7fe20eb77421a42399f

Autorização da autoridade competente Sim 76b4b2a055073a76566b473777ef9e22

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 2fc5bbeed7082682812958d445baf60f

Justificativa de preço Sim 27de08a1e387d548ad48e47808c6d4ec

Justificativa para a escolha do contratado Sim 124e54e7b820076960ca047b4a6aad9e

Previsão Orçamentária Sim 9fd480a5e04ac32ad63898b37145e339

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7388d42c4fd9c8185472bf7804386a95

Proposta 1 - Proposta e Anexos - J0MAR MEDEIROS Sim d5a8a2f15419df97b74aeda20cb9e75a

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 0A83.F067.F462.9A66.823E.258A.2562.DBAD. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:32. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 24 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 093/2025
DISPENSA DE LICITAÇÁO N': 02712025
CONTRATO N":315/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A GABINETE DO MUNICÍPIO DE
PATOS/PB E A EMPRESA JOMAR MEDEIROS,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N'09.084.815/0001-
70. com Sede na Epitacio Pessoa, no 91, Centro, Patos - PB, representada pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE, órgão integrante da
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos. na pessoa de seu Secretárrio, o Sr.

FRÂNCISCO DE SALES MENDES JUNIOR" doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e do outro lado JOMAR MEDEIROS, CNPJ: 12.001.404/0001-89,
localizada à Rua Santa Luzia. n' 237, Baíno Belo Horizonte. Patos/PB, representante
legal: JOMAR MEDEIROS, CPF n" 439.219.657-72, doravante simplesmente
denominado CONTRATADO, decidiram as partes contÍatantes assinar o presente

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÂUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n'02712025, processada nos termos da
Lei Federal n' 14.133, de 01 de abril de 2O2l; Lei Complementar n' 123, de 14 de

dezembro de 2006; e legislação pertinente.

CLÁTISTILA SE,GUNDA - DO OBJETO:

DIITfTCI Ãr vrE

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
E INSTALAÇÁO »N CENTRAL TELEFÔNICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

PREFTITURA DE

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada" especificações técnicas
correspondentes, pÍocesso de Dispensa de Licitação n' 027 /2025 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de tanscrição; e será realizado na forma integral.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 28.800,00 (VINTE E
OITO MIL E OITOCENTOS REAIS).

§r.eSsF FotlSrnrr I
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ITEM DESCRIÇAO

VALOR
MENSAL

VALOR
GLOBAL

0l
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA DA REDE MUNICIPAL

t2
R$ 2.400,00 R§ 28.800.00

CLAUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratâdos sào fixos e irreajustiiveis no przrzo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variagão
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidadc.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo refer€nte ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, ern substituição, o que vier a ser determinado
pela legislaçào entâo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podeÉ ser realizado por apostilamento.

CLÁUSLTLA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL : 04 122 2001 2004 Manurenção da Sccretaria Municipal
de Chefia de Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLATIST]LA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento seni efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regulal da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SETIMA - Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado
e será considerado da emissão do Pedido do Sewiço:

.G"rhigs pd,iVl;imf I

-

QUANT.
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O contrato será celebrado com a vigência de l2 (doze) meses, iniciando-se na data de sua

asslnatura.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Desigrar repÍesentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, pennitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratânre designa CLEBER MEDEIROS GOMES,
CPF n" 010.981 .724-93, Matrícula n'31558123, como servidor responsável pela gestão

do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competcnte paÍa as providências cabíveis;
b) Solicitar abemrra de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa préüa ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento da*s cláusulas
contrahrais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOPS NO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fomecimento dcscrito na Cláusula correspondcntc do presente

contÍato, dentro dos melhores parâmctros de qualidadc estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com obscrvância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributríria e tÍabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razào da execução do objeto
contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

E

^ü"r.sgs 
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e - Seú Íesponsável pclos danos causados diretamentc ao ContÍatante ou a tcrceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamcnto pelo órgão interessado;

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instnrmento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta. apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESC§ÃO:

Este contrato podeni ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido,
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da I*i 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no AÍ. 125, da Lei
14.13312021 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contÍato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, à disposição dos Art. l40daLei l4.ll3l202l.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumpú as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e

162 da Lei 14.13312021: a - advcrtência; b - multa de mora de 0,5% (zcro vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia dc atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temponíria de
participar em licitação e impedimento dc contratar com a Administração, por prazo de até

02 (dois) anos; e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Leí 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉclua QUARTA - DA COMPENSAÇÁo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atÍaso, seÉ admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pâgamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x

.t:.roj-o-, Poi,i Vili.ãffi g
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VP x I, ondc: EM : encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o
pagamento c a do cfetivo pagamcnto; VP - valor da parcela a ser paga; e I: índice de
compensação financeira, assim apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX = percenrual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na suÍl falta, um novo índice adotado
pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forrna não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então
em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos/PB, 10 de fevereiro de 2O25.

AI,ES MAR DEIROS
t()R n' 12.001.404/0001-89

S hefe de Contratâdo
cte

Ordenador de Despesas

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Primeira
lnfância

âv

-

--

PÀTOS bot i.3
üt

"-'----1

t
-h-i"

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 3F99.841D.0296.F06C.253F.6397.E30D.243A. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Paraiba,20dc Fevereiro de 2025 . Diário Oficial dosMunicipiosdoEstadodaParaíba. ANOXVI lN'3812

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
EXTRATO RÁTIFICAÇÁO DE lNEXIGIBILIDADE N'

032t2025

PROCESSO ÀDltllNtSTRATM N'r 091/2025
Contrrtânt€: SECRETARIA \,tUNf CIPAL SAÚDE.
Contrâtâdo: SONIA lllARlA CA}{POS LINS
C\PJ N': 20J00.1ó210001-51
ohjero: LOCAÇAO DE IMOl EL LOC.{LIZADO À Rt A ZECA
\.IEIRA. N'282. LIBERDADE. PATOS.PB. DESTIIADO AO
FLNCIONANIENTO DA UNIDADE BASICA DE SÀUDE
LIBERDADE. A CARGO DA SECRETARIA ]IíUNICIPAL DE
SAUDE DE PATOS.PB.
Valor total: RS 49.500.00 (QUARENTA E \O\T MIL f,
QUTNHENTOS REATS).
Fundamentrção: Art. 74, V, da Lei Federal n' 14.133.
Râtiíicâção: I 4lO2l2O2S.

I,EôNTDÁS I'US DE MÊDETROS
Sccrctário Municipal dc Saúdc

Publicado por:
Rachel da Costa Mcdcinrs

Código ldentificador: B9l 8 Dq t.q

SI.]C RETARI A DE À DI\I INISTRÂÇÃO
EXTRATO DE CONTRÂTO \" 36{/2025

PR()CESSO ADIIIINISTRATM N': 091/2025
PROCI.ISS() Dll LICITAÇÃo \":032/2025 - Inerigibilidadc d€
Licitâção.
CONTRATO N": 36,t/2025
CoNTRATA\TE: SF:CRETARI{ ríI.'NICIP{L DF, S{( DE DF,

PATOS/PB
CONTRÀTAD(): SONIA MARIÀ CAMP()S LINS
C),lPJ N": 20.100. I 6210001 -53
()BJEI(): L()CAÇ{í) Dt: IMOVEL LOCALIZADo À RUA
ZF,C A VII.]IRA. 242. LIBERDADE- PATOS-PB,
I'E§TINADO Ào I'UNCIONAMENTO DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE I,IBERDADE, A CARGO DA SECRETÁRI^
]TIUNICIPÀI, DE SAUDE DE PATOS.PB.
VAI.OR GI.OB^I.: R§ 49.500.00 (QUAR[.),{TA f, NOVE MIL E

QUINHENTOS REÀlS)i
VALOR l\IENS^1.: R§ 1.650.00 (N{lL SEISCENTOS F.

CINQUENTA REAIS).
PRÀZO DE vlCÊNCI^:() prazo de vigência seÍá de 30 (trintâ)
meses com início n! data da a§§inatura.
DOTAÇÀO ORÇ^llf ENTÁRtA: Conform€ orçâmento vigentc.
FUNDAMENTO l,EG^l-: Art. n" 74, Inciso V, da Lei n"
l4.l3l/2 t.

I,L:ôNIDÁS DIÁS DE N'EDEIROS
Secretirio Municipal de Saúdc

Publicâdo por:
Rachel da Cosla Medeiros

Código Identilicador:BEDEA82Ít

SECRETARIA DE ÂDNÍINISTRA.ÇÃO
EXTRÁTO RATIFICAÇÀO DTSPENSA N." 02712025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 093/2025
OBJETO: CO\TRATAÇÃO DE E]TIPRESA PARA.
PREST^ÇÁO DE SERvrÇO DE MÀ\UTE),{ÇÀO
PRE!'ENT|V^ E CORRfTIVA E INSTÀL^ÇÂO DE
CE\TRÁ.L TELEFôNICA PARA .A.TENDER AS
NECESSIDADES DA PRf,FEITURA MUNICIPÂL DE
PATOS/PB.
INTERESSAD(): JOM^R MEDEIROS
CNPJ: 12.001..{04 0001-Íi9
Fundamento An. 75. Inciso ll dâ Lei 14.133i2021.
FONTE DE RECURSO: OrÇamento Vigente 2025.

VALOR GL0BAL: R$ 28.800,00 (VINTE E OITO MIL E
orTocENTos REAt§).
PERÍoDo DA EXECUÇÀO: l2 (dozc) mcscs.
Ratifico. com base no parecer emiÍido pela 

^sscssoria 
Jurídicâ, o

rclcrido processo de dispensa.

FRÀTiC/sCO DE SALES ME]\'DES JLINIOR
Sccretário Chefe de (iabincte

Publicado por:
Rachel da Costa Mcdciros

Código ldentiÍicndor:EE I 95^5^

SECRETARIA DE ADMI:'TISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 3I5/2025

PRoCESSo ADMINISTRATII'O N'r 09.1/2025
PROCESSO DE LICITAÇÀO N': 027/2025 - Dispensa dc
Licitação.
C()\TRATO \': -115/2025
Co\TRATA\TE: SECRETARIA DT, CHRFIA DE, GABINETE
CO\TRATADO: JOMAR MEDEIROS
C\PJJ ),1": I2.001 ..10.Í/0001-89
()BJE]'O: CO\TRATAÇÂO DE l.lluPRllsA PARA
PRESTAÇ.iO DE SER\ rÇO DE M{\t TE\( io
PRt:\EY \ \ Ê C()RRE \.\ E lrSI 4,l..\ÇiO Dt:
C}::\I'RAI, TEI,EFô\ICA PARA A'I'I.]\DI]R AS
\ECESSIDADI,],S DA PRE,}-EITURA MIiNICIPAt, DI]
PÂ1'()S/PB.
|AL()R GLOBALT R$ 28.800,00 (VINTE E oIT() MIt, E
()tT()cltN't'os REAts).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de \igência será dê l2 (do?c)
mescs. com início nâ data da âs§inatura.
Do'l'AÇÃo oRÇAMf, \TÁRtA: Conforme orçamento I igente.
l'I.INDAMUNTO LEGAL: Art.75. Inciso ll da Lei 14.13f,/2021.

Pâlos PIl. l0 de t'evereiro de 2025

w*,u.diarionrunicipal.conr. br,/famup

FR,lNCISCO DE S,4LES MENDES JUNIOR
Sccretário Chelt de Gabinete

Publicado por:
Rachel da Costa Mcdeiros

Código ld€nriíicâdor:929lltl7Al:

SECRET,\RIÂ DE AD}II\ISTR,\Ç \O
E\1R.rrO R.\TIFTC^Ç.iO DISPE\S^ \." 027/2025

PROCE§SO AD\rI\ISTRATIvO N": 093/2025
oBJETo: Co\TR^TAÇÃo DE EMPRESA P,^RA
pREST,\ÇÀ() DE SERVIÇO DE M INUTF:\(.io
PRE\ F,\TI\"T F: CORRETIV \ E INST,tI. T( Ã0 DE
(]T]NTR^I- TELEFÔ\ICÀ PARÀ ATENDER 

^S\ECESSIDADES DA PRE,FEITURA MUNICIPAI, DE
PATOS/PB.
IN'IERESSÀDO: JOMAR IIIEDEIROS
CNPJ: ll.(x) 1.404i0(X) l-89
Fundâmrnto An.75. Inciso Il da Lei I'1.133i2021.
F'ONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2015.
\'ÀLOR GLOBAL: R$ 28.800,00 (\'INTE E OITO MIL E
otTocENTos Rt^ts).
PERíODO DA EXECUÇÃO: Il (doze) rnesljs.
RâtiÍico. com basc no pâreceÍ emitido pcla Asscssoria Juridila. o
rctcÍido proccsso de dispensa.

FR,lNCISCO DE S,ILES MENDES JII!\IOR
Secretário Chet'e de Gâbinete

3

Patos,/PB. 1.1 de fevereiro de 2025.

Pâtos PB. l0 dc Íevereiro de 2025.

Patos PB. l0 de fevereiro de 2025.

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 1C3D.703C.6F3E.77B0.A8E6.A918.FCF5.E3E1. 
Comprovante de publicidade. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PRE FT ITURA DE

DISPONTBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAçÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao'afi.l2,Inciso ITV, da Lei l4.l31l202l, declaramos haver previsão
de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

LINIDADE ORçeI,ÍpNti*IA: 02.01 0 Secretaria Municipal de Chefia de Gabincte
CLASSIFICAÇÃO ruNCIONAL: M 122 2001 2004 Manurenção da Secretaria Municipal de Chefia de
Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

Patos - PB, 07 de fevereiro de 2025

nnrÀi*lió§tÚEGÁnllsÀmrnA MoNrErRo
Secretária Münicipal de Finanças,lPlanejamenro. Orçamento e Gestão

rmeríà
fância

-

.S"rgs Fof,i ür,{ e
Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 9FD4.80A5.E04A.C32A.D638.98B3.7145.E339. 

Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INScRIÇÃo

12.00í./t0rt/0001{9
t,ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

77105t2010

NOME EMPRE§ARIAL

12.001.,10,í JOiIAR MEDEIROS

TITULooo EsTÀaELECIMÉNIo (N T,E DE FÁ,{TASIA)

cóoIGo E DESCRIÇÁo oA ATlvIoADE EcoNÔMIcA PRINcIPAL

95.í26.00 " Rêparâção ê manutênÉo dê equipamênlo3 de comunicação

cÔDlco E oEscRlçÃo oas aÍ|MDADES EcoNôaícas sEcuNoÂRtÀs
/47.52-í {0 - Comórcio vaÍ?iista ospscializado d€ equipamsntos d. t l€fonla . comunicação

cóotco E DEscRtÇÀo oA NAÍURE2Â JuRiotca
213á . Emprêsário (lndividual)

LOGRAOOURO

R SANTA LUZIA
r{Úi,ERo
237

COMPLEMÉN1O

(EP

58.70ií-2í) BELO HORIZONTE PATOS

ENOEREÇO ELETRÔNICO

JOÍ{ARÍrlEDElROSsT@HOT AIL.CO
TEIEFONE
(83) 9965-3879

ENTE FEOERAÍIVO RE§PONSAVEL (ÉFR)

sÍru^ÇÀo c DASÍFÂI
ATNA

oAÍ oA sÍruAÇÀo cÂoAsTRA!
27 t05t2010

MOÍIVO OE S|ÍUAÇÀO CÁDASTRÂ!

STIUAÇÁO ESPECIÁI DATA DA SÍÍUÁÇÁO ESPECIÀL

PORÍE

ME

PB

1010212025 0A:54 aboutiblank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1010212025 às 08:54:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 111Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: ED88.4A60.5C6D.3D0D.F5F8.4905.1083.3DC3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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G/|.'X/[
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

12.001.40410001-89
]OMAR MEDEIROS

R SANIA LUZIA 237 / BELO HORIZONTE / PATOS / PB / 5A7O4-2SO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:16/01 /2025 a 14/02/2025

CeÉifi cação IIúmero: 2025011602301655932588

Informação obtida em O3/OZ|2O25 15:42:10

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: ED88.4A60.5C6D.3D0D.F5F8.4905.1083.3DC3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 12.001.404 JOMAR MEDEIROS
CNPJ: 1 2.00í.404/0001{9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pessivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no cÍlso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da admlnistraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situâçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Poíaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 08:12:33 do dia 30/08/2024 <hora e data de Brasília>.
válida are 2610212025.
Código de controle da certidão: 'l7C2.CDFC.C588.6295
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: ED88.4A60.5C6D.3D0D.F5F8.4905.1083.3DC3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ*tr

CODIGO: 8BOE.C28D.CDí F.3D76

Nomê Empresarial:
í2.001.40t JoMAR MEDETROS

Endereço:
SAÍ{TA LUZIA

Bairro: Município:
BELO HORIZOIiITE PATOS

Inscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.169.814.{r ATTVO

CERTIDAO

Número
237

Emitida no dia 0310212025 às 15:42:43

Complemento:

CEP:
58704-250

CNPJ/CPF:
í 2.00í./Í04/000í -89

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgáo, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com Íêlação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb. gov.br.

CeÉidão de Débito emitida via 'lnternet'.

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: ED88.4A60.5C6D.3D0D.F5F8.4905.1083.3DC3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETÂRIA TIUT{IGIPAL DA REGEITA

DaÍetoÍia de Admanistração Tributária
End.: Av. Presidente Epitácio Pesso6. n'91, Cent o, P8tos, Páíeíba, CEP: 58-700-020

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉB|TOS TRTBUTÁRIOS

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https://gestoí.fibutosmunicipais.com.br/redesiíÍúp.eÍeitura/patos/viewsy'publico/ponaldocontribuinte/publico/autenücâcao/autenticec

1 AC22F 1 AAA84FA83FD6OAOCDAACF3B75O5426886

§

t

lnscrição Mercantil:

í 0106
Sequencial:

100219

ReÍerência Loteamenlo:

000 0000
Cadastro lmobiliário:

52.01 4.029.001 9.000.0

lnscriçáo lmobiliária:

45182

Localização: R SANTA LUZIA DO SABUGY, 237, CASA, BELA VISTA

Natureza:
Tributos Mercantis

Razão Social:
12.00í.404 JOMAR MEDEIROS

CNPJ/CPF lnscrição Estadual lnscÍiÉo Mercantil

10106

Aúvidade Principal:

9512-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÂO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

Atrvidades Secundárias

4752-1lOO - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO

lnÍcioAtividade: 2710512010 Validade: 0410412025

ObservaÉes: Válido por 59 dias

VIA INTERNET

T.ituús Inromá$@ LTDA VêBáo: 3-0.R UsUárc VIA INIERNEÍ Émissá)o: 03!0212025

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No r*+-r e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
datÀ: O3lO2l2O25

Contribuinte:
12.001,404 JOMAR MEDEIROS

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: ED88.4A60.5C6D.3D0D.F5F8.4905.1083.3DC3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAB.AITTISTAS

Nome: 12.001.404 JOMAR MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.001.404/0001-89
Certidão n": 59518497 /2024
Expedição: 30/08/2024, às 08:13:15
Validade: 26/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certif ica-se que 12.001.,10,1 JOI{ÀR I,IEDEIRO§ (MÀTRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 12.001.404/0001-89, NÃo CONstÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.440/2017 e
13.46'7 /2071r ê no ALo Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
T ri-bunai- s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tr j,bunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www -tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

INEORIiíÀçÁO I!íPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ídentificação das pessoas naturais e 3uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabe.l-ecidas em sentença condenatória transj-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inc.Lusive no concernente aos
reco.Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mini-stério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: ED88.4A60.5C6D.3D0D.F5F8.4905.1083.3DC3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/02/2025 às 11:34:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 20560/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000003152025
Data da Publicação: 20/02/2025
Data da Assinatura: 10/02/2025
Data Final do Contrato: 10/02/2026
Valor Contratado: R$ 28.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): J0MAR MEDEIROS
Contratado (CNPJ): 12.001.404/0001-89

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1c3d703c6f3e77b0a8e6a918fcf5e3e1

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ed884a605c6d3d0df5f8490510833dc3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9fd480a5e04ac32ad63898b37145e339

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3f99841d0296f06c253f6397e30d243a

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 24 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: CDE3.247E.AD8A.2E0A.61A1.032D.7122.4EC5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:34. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

20557/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/02/2025 às 11:34h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 20560/25 ao Documento 20557/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 20557/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 28 3f99841d0296f06c253f6397e30d243a

Comprovante de publicidade 29 1c3d703c6f3e77b0a8e6a918fcf5e3e1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 9fd480a5e04ac32ad63898b37145e339

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 36 ed884a605c6d3d0df5f8490510833dc3

RECIBO PROTOCOLO 37 cde3247ead8a2e0a61a1032d71224ec5

João Pessoa, 24 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/02/2025 12:10. Validação: 2095.0EF0.DB2E.275C.5B07.F709.2A81.77CA. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 20557/25. Data: 24/02/2025 11:34. Responsável: tramita.
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